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DECRETO NQ 235/az 

S~MULA: Revoga em todo seu teor o Decreto' 
Municipal nº 229/87 de 05/06/87, na forma• 
que especifÍca: 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

Df.f..B.EIA: 

Art. lQ - fica REVOGADO em todo seu teor o Decreto Municipal sob nQ ' 

229/87 de 05/06/87, que dispõe sobre a Desapropriação por 1 

Utilidade PÚblica em caráter amigável, o imóvel constituído 
pelo lote de terras sob nQ 299, com área de 8.736,20 m2., • 
da Gleba Patrimônio Sarandi, situado neste Município, per-• 
tencente a CNEC (Campanha Nacional de Escolas da Comunidade 
conforme registro nQ 9.531, no Livro 3-P, no Cartório de R~ 
gistro de Imóveis da Comarca de Marialva, Estado do Paraná. 

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicaç;o. 

PAÇO MUNICIPAL, 02 de julho de 1987. 


